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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

EXERCÍCIO 2019 
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CREDOR: 	RENA TURISMO LTDA. 

VALOR BRUTO R$ 	 55.661,50 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 	 3.617,10 

VALOR LÍQUIDO R$ 	 52.044,40 

DOTAÇÃO: 
	

0205000 
	

SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2006 
	

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

3390390000 
	

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

00 
	

RECURSOS ORDINÁRIOS 

0 0035 

f 

N. CONTA NOME DA CONTA 
	

DOCMTO 
	

VALO' 
SA. 	 17559-5 	SIMPLES NACIONAL 
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1 Sub-Empenho: 423/1606 



	

K1JÂJ 	 cC3?2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS' EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 	 O O O 0. CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04214.419/0001-05 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 002-2018 Empenho:  423 	 IExorc.: 2019 	 Tipo: GLOBAL 	 ]Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0205000- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Modalidade: 002-2016-PP - Pregão Presencial para Registro de Preço 

Função: 04- ADMINISTRAÇÃO 	 Contrato: 197-2018-2018 

Sub-Função: 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 Convênio: 

Programa: 031 - GESTÃO FISCAL EFICIENTE 	 Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2008- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 	
Desp. de Pessoal: 

Fome 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 	 Obs: 

CREDOR 

R.Sociat/Nomo: 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK 00-81 LT-05 

C.N.P.J)CPF: 02.196.71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro. JARDIM PARAISO 

IM.: 000042197 	 I.E.: 	 Cidade/UR LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta' 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, NO TRANSPOR1'E MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCICIO DE 2019. 

Itens do Empenho 

Item( Código 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade 	Valor única 	Valor Total 

Data do Empenho: 0210112019 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 	DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO OZI

02/01/2019 	 EM:02/ 1/2019

LVES DE OLIVEIRA 	

WASHIN44DOSTOS 

SO  

CPF - 502801 &0900 

Prefeito Municipal 	 Contador 

Login: calma 	 Empenho; 423 



Login: ceini 





PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS QD-09 LTS 05/05 

O CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.41910001-05 

NOTA DE PAGAMENTO 

Proc. Adm: 002- Empenho: 42311606 Exerc.: 2019 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

2018 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0205000- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E 
Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial para Registro de Preço 

FINANÇAS 

Função 04- ADMINISTRAÇÃO Contraio 197-2018 

Sub-Função: 122-ADMINISTRAÇÃO GERAL Convênio 

Programa 031 - GESTÃO FISCAL EFICIENTE Cat da Despesa 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação 2008- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E - 
Incorporação: 

FINANÇAS 

Elemento 33..90.39..00..00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp de Pessoal 

PESSOA JURÍDICA 

Fonte 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

6303.409,84 10.000,00 6.293.409,84 55.661,50 55.661,50 0,00 

CREDOR 

R,Social/Nome, 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço RUA JUSCELINO LUBITISCNEK 00-8I LT-05 

C.N.P.J/CPE 02.I96.71010001-64 	 R.G.. 	 Bairro: JARDIM PARAISO 

I..M... 000042197 	 1 	 Cidade/UF. LUIS EDUARDO MAGALHÃES 1 BA 

Banco 	 Agência - 	 Conta 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDERA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE 

PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS SOCIAIS E OUTRAS 

VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019. REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2019 

DATA EMPENHO: 0210112019 -DATA DO SUB EMPENHO: 28/03/2019 DATA LIQUIDAÇÃO: 2810312019 DATA PAGAMENTO: 0510412019 

Valor Bruto: 55.661,50 	 Valor Bruto por Extenso: Cinquenta e Cinco Mil Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Cinquenta 

Centavos 

N° DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 

CÕDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL 4624-8 17559-5 - SIMPLES NACIONAL 40502 00 52.044.40 

5k 

Total Pago: 	52.044,40 

Pague-se a Quantia de R$ 5566150 ( Cinquenta e Cinco Mil Seiscentos For p ga a importância 	utorizada 

e Sessenta e Um Reais e Cinquenta Centavos) 

RI 	RDO SCHETT 	1 KNUPP OZIE DE OLIVEIRA 

50280180900 CPF-775 	206704 

Prefeito Municipal 5 c. d 	dm e Finanças 

Login andreza 	 Empenho: 42311606 



$14 Município de Lis Eduardo Magalhães 

Secretaria Municipal de Finanças 

Diretoria de Captação de Recursos 

45A H IA 	Ai'. Barreiras, no 825, Mimoso do Oeste, CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magathães/B& 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica — NFS-e 

2019000 

Emissão (Horário de Brasilia) 
	

Período de Competénda Município de Prestação do Serviço 

2510312019 10:42 
	

312019 	 Luís Eduardo Magalli5e - BA 

Reg peda1TsibL,taç2o 
	

Natureza da Operação 

Nenhum 
	

Tributação no município de Luis Eduardo Magalht 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

RENA TURISMO LTDA 

inscrição Municipal 

4297 

CPFfcRP) 

02.196.11010001-64 

Fone/Fax 	Simples Nacional incentivador Cultural 

(77)362-8221 	Não 	 Não 	 gracepicco.c9t3.rÇJ 

Endereço 

RUA JUSCEL.INO KUBISTCHEK, 1910 Bairro JARDIM PARAÍSO 2a ETAPA CEP 47850-000 Luís Eduardo Magalhães - BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
	

CPF/CNP) 

MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
	

04.214.41910001-05 

Inscrição Municipal 
	

Fone/Fax 
	

E-mali 

101 
	

(77) 3628-6335 
	

gllmaandre@hotmail.com  

Endereço 

AV. BARREIRAS, 825 Bairro MIMOSO DO OESTE CEP 47850-000 Luis Eduardo Magalhães - BA 

Código Tribulação Município: 1601-Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, rnetroviáriø, (erroviário e aqtiaivitio de passageiros 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERNTJNICIPAL E INTlR6BbN, REFERENTE AO MÊS 03/2019. 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS R$9.239,80 

jx  

REFENÇ6ES FEDERAIS 

1,15 (R$) COPINS (M) 11455 CM) 	 IR (R$) CSU (R$) Outras Retenções CR$) 

0,00 0,00 0,00 	 834,92 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (M) oeduçáes (R$) Desconto Incondicionado (M) Base de Cálailo (M) Aliquota (%) 

55.661,50 0,00 0,00 55.661,50 5,00 

155 (ES) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (M) Valor Total da Nota (R$) 

0,00 2.783,08 0,00 52.043,50 55.661,50 

OUTRAS INFÕiMÃÓ .----..= 

TRIU. AnDE.: R$7.486,47 ItDflAI. E lt$2.783,08 MUNICIPAL. ifliTE: lan 801EC4 

155 RETIDO PELO TaIADOR. 



1. TÂMARA OLIVEIRA DOURADO RG: 1418885550 

2. GLEICIANE COSTA DOS SANTOS RG: 2002028125 

3. KANANDA SOUZA CEDRO RG: 2260652514 

4- ELISAMA DE ALMEIDA ABREU RG: 2146403373 	 000371 
S. SUZANE DE ALMEIDA ABREU RG: 1681542340 

6. ALBERT DANIEL GAMA PEREIRA RG: 21.854.390-57 

7. ANTÔNIO GENIVALDO RODRIGUES PIMENTEL RG: 1 654 049 SSP DF 

8. HERISIA DE FRANÇA BRITO RG: 6911532 

9. LORENA ALVES DE SOUZA SANTANA RG 15.498. 619-48 

10. DONALDO JÚNIOR CAETANO SOUZA RG: 5987785 

11. WEBERSON FERREIRA VENCESLAU RG: 5771022 

12. EDUARDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA RG: 2222241936 

13. DANILO DOS ANJOS SILVA - RG 13097657-15 

14. SANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS - RG 1527496406 

15. FERNANDA SILVA MARQUES - RG 21.362.024-30 

16. I-IYGOR OLIVEIRA MARQUES - RG 22.195.684-07 

17. KATRINY KELLY PIRES ALENCAR - RG 22.904.246-50 

18. WILLIAM PIRES DE ALENCAR - RG 21.912.406-07 

19. ITLLA MAYNNE ALMEIDA - RG 1565575253 

20. MARCOS DA SILVA TAVARES - RG 254562 

21.ANNE KARINE DE QUEIROZ DOS SANTOS - RG. 21781201-56 

22. ELIZIANA MOURA DE QUEIROZ - RG. 22639404-21 

23. LAURICELIA RIBEIRO DOS REIS - RG. 5357371-49 

24. MATEUS QUEIROZ CORREIA - RG.21 113491-00 

25. JEAN CARLOS BARBOSA DA CUNHA - RG 22436246-13 

26. GEORGE DOS SANTOS BALBINO 2134254670 

27. RAQUEL CARVALHO DA SILVA 2234503914 

28. ANDRESSA ALVES LIMA DA SILVA 1653276939 

29. JAEL KELLY CRUZ VAZ OLIVEIRA 2089494026 

30. GEAN ALMEIDA OLIVEIRA 05904380717 

31. MELISSA DA SILVA PEREIRA 27513173 

AS J 

\ 

K si, 



000372 

32. JONATA RAMOS DOS SANTOS 07072058294 

33. ESTER DE SOUSA ALVES 2197307509 

34. DELIANE PEREIRA DE SOUZA 2180226039 

35. DAVI DE SOUSA ALVES 21973083856 

36. WESLEY MOURA DOS SANTOS 2262397058 

37. ISAIAS PEREIRA DA SILVA 4014353 

38. ALDAIR DE CASTRO SILVA 2087525870 

39. ELIUDE ALVES DE SOUZA 2048677598 

40. KÁSSIO ISMAEL TEIXEIRA CARVALHINHO 1300050 

41. AVENILTON ALVES DE SOUZA 1447048032 

42. PRISCILA CUNHA SILVA BRITO 2142178502 

43. IVETE ALVES 1491712775 

44. ELIANE GOMES DOS SANTOS 1322697590 

45. SARAH VITORIA DE JESUS PACIFICO 221 7549383 

46. CAMILA LUANA 2261787065 

47. JUNIOR ROMEIRO 39494284 

48. HENRIQUE RODRIGUES SANTOS 2231652200 

49. RITA DE CÁSSIA ALVES 2109830433 

50. FRANCISCO ALISSON ALVES 2109553055 

51. JÚNIOR ALVES DE SOUZA CRUZ 2235518486 

52. FELIPE REIS LEITÃO 2208532236 
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000380 
Nome RG SSP 

1 Dacelva Maria M. Souza 248671401 BA 

2 Mano de Almeida Souza 4327773 BA 

3 Rita Rejane Maia Campos 1308950675 DA 

4 Luiz Henrique Torres Cardoso 2984123 DF 

5 Ana Maria Rodrigues da Silva 385800307 SP 

6 Zelia Cardoso da Silva Santos 938387600 BA 

7 Maria Lurdes Silva de Mello 2119506299 RS 

8 Claudia Alves da Silva 936445904 BA 

9 Jane do Socorro Ribeiro da Silva 617796 TO 

10 Lucileia Pereira da Silva 2082073505 BA 

11 Jose Cleiton da Silva Vieira 1344997279 BA 

12 IMaria Auxiliadora da Conceicao 662709799 BA 

13 Kadidja Sabriny Souza Rego 1578545900 BA 

14 Vanicesacherl(uhn 1381225632 BA 

15 Edilson do Carmo Oliveira 1377871118 BA 

16 Luana Vieira da Silva Vitor 1382104030 BA 

17 Simone Vieira da Silva 1012932320 BA 

18 Rosinair G. dos Santos 814512372 BA 

19 Ramon Leles de Oliveira 1377265030 BA 

20 Luzinete Maria de Jesus Nascimento 821128000 BA 

21 Joselia Albino da Silva Santana 1857668 PE 

22 Josycleide da Silva Oliveira 2042503665 BA 

23 Jeovane Araujo de Oliveira 1980691 PB 

24 Jaira Benvinda de Souza Albernaz 1505255678 BA 

25 Dacio Alves Rodrigues 21575630 MT 

26 Fatima da Silva Paiva 767070240 CE 

27 Rosilei Ap. Piani Campos 42083690 PR 

28 Eusivaldo Oliveira dos Santos 1015409067 BA 

29 Jaquelinevochiko Mineiro Vamaguchi Pinto 315400315 DA 

30 Diogo Araujo dos Santos 1346073848 BA 

31 Ricardo do Carmo Souza 999997491 BA 

32 Dedic Silva Santos 638772524 DA 

33 Atenilson Morais Pereira 767026934 BA 

34 Antonio F. dos Santos 5403511 DA 

35 Luis Antonio Neto da Silva 590609211 BA 

36 Hernandes Oliveira Luiz 1191491846 BA 

37 Eva Souza Nascimento 1158917813 BA 

38 Cleidiane Santos Ferreira 1357598467 BA 

39 Benedito Natanael Rodrigues 1158917813 BA 

40 Zelia Cardoso da Silva Santos 938387600 BA 

41 Lidia Maria do Santos Grigorio 463569598 BA 

42  

43  

44  

45  

46 



000381 
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1. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA DIAS - RE: 32.214-57 

2. REJANE ALVES DA SILVA - RG: 20.996.619-01 

3. RENAN DE SOUZA NASCIMENTO - RG: 21.930.039-98 

4. EDUARDO SANTOS DE ARAÚJO - RG: 22.308.734-31 

5. ADRIELE BISPO SANTANA - RG: 22.504.169-31 

6. JOILANE ALVES DA SILVA- RG: 22.468.243-11 

7. FÁBIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO - RG: 22.759.248-41 

8. CLEYTON SANTOS DE OLIVEIRA - RG: 21.316.918-58 

9. JOSÉ WALNIR ALVES NUNES - RG; 22.619.837-51 

10. ENDRIGO SOUZA DO NASCIMENTO - RG: 20.883.656-05 

11. FRANCISNEI DOS SANTOS NASCIMENTO - 1kG: 11.138.261-95 

12. GILIANE TAMARA MATOS CARVALHO SOUZA NASCIMENTO - 1kG: 14.715.904-02 

13. ~ELA PEREIRA RAMOS - 1kG: 56.051.941-3 

14. AMANTINO QUIEIROZ COSTA - RG: 15.849.722-89 

15. RAQUEL LIMA DA SILVA - 1kG: 21.772.190-78 

16, JACKSON FELLIPE DA SILVA ARAÚJO - 1kG: 16.289.488-09 

17. STEPHANY SOUZA SANTANA - 1kG: 429255020 

18. FELIPE SANTANA SILVA - RG: 1560074795 

19. CRISTINA PEREIRA LIMA - 1kG: 21346243-53 

20. CAINAN WYLES GOMES DO VALE - 1kG: 21.263.851-32 

21. IVANETE FERNANDES DOS SANTOS - RG: 1653281421 

22. TAÍS GRAZIELA SANTOS DA SILVA - 1kG: 21.055.663-32 

23. RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS - 1kG: 21.601.770-08 

24. MÁRCIA DOS SANTOS VIEIRA SOARES - RG: 08.297.962-66 

25. DEI VID RAMON ANDRADE DE MELO -. 1kG: 21.825.451-23 

26. MARCOS CARVALHO FIGUEIREDO - 1kG: 21.312.753-90 

27. ANDERSON RODRIGUES JARDIM - RG: 20.641.301-79 

28. JÉSSICA SILVA DE ALMEIDA - 1kG: 20.416.903-80 

29. VIVIANE MARIA SANTOS DA SILVA - 1kG: 0996555277 

30. KAUAN MARCOS SANTOS DA SILVA - RG: 620497865 

31. WANATAS SANTOS DA SILVA - 1kG: 620563916 

32. MARIA ANELITA DOS SANTOS - RG: 0311194842 

33. SIMONÉLIA DA SILVA DE JESUS - RG: 14712264-33 

34. JOSUÉ DA SILVA DE JESUS 

35. JONATAS DA SILVA DE JESUS 

36. WILANE SILVA DE JESUS - CPF: 062.933.785-39 

37. GUILHERME SACRAMENTO - 1kG: 22491426-02 

38. LEONES DOS ANJOS SILVA - 1kG: 0781092485 



39. LUANA SILVA DE OLIVEIRA - CPF: 860.600.595-97 

40. QUITÉRIA BATISTA DE LIMA SANTOS - CPF: 434.124.165-68 

41. LAVANE SILVA DE OLIVEIRA 



2210212019 	 Emissão de 28  via de certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

r 	RecertaFederal 	
pgtswI'yr. 	 000383 

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS EÀDIV1DA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENA TURISMO LTDA 
CNPJ: 02.196.71010001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -. 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal- 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttpj/rtb.gov.br> ou <httpi/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida ás 09:26:30 do dia 0910112019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0810712019. 
Código de controle da certidão: CEI3.631C.15D7.76912 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressSo 



jçfl- 	

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
	

Emissão: 22102/2019 1004 

SECRETARIA DA FAZENDA 

000384 
Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 9114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981-Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20190521853 

iwÂo SOcLAL 

RENA TURISMO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTAI)UAI. 	 CNPJ 

047526.961 	 02.196.71010001-64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente 

Emitida em 2210212019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefazba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de iiiscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhae 
	 00038 

!'ç 	Avenida Barreiras, 825 

CENTRO - Luís EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 47851 

'aAtIJA" 	
CNPJ: 04.214.41910001 -05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 0011401201 9.E 

Nome/Razão Social: RENA TURISMO LTDA 

CPF/CNPJ; 	02.196.71010001-64 

Endereço: 	 RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1910 

JARDIM PARAISO FASE II LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 47850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*********************** *********** ********************* *********** ********** ******************************** *********** 

Esta certidão foi emitida em 	0110412019 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 0110512019 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 2700003686520000010042030001140201904018 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://Iuiseduardomagalhaes.saatri.com.br , Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 0110412019 às 10:37:31 



20103/2019 	 htlpsí/conwlta-crtcaixa90v.btlEmpresaícd/Crf/FgeCF5bnptinírpaps4asp 

ILMrR 	ILQIk'iI 

CAIXA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	02196710100111-64 

Razão Social: RENA TURISMO LWA 

Nome FantasiaReNA TUR 

Endereço: 	RUA JUCELJNO KUBISTCHEK 1910 QI) 81, LOTE OS/ JARDIM PARAISO / 
LUIS EDUARDO MAGAI.HAES / BA 147850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
cia Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições WOU encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11103/2019 a 0910412019 

Certificação Número: 201903 1100442585846611 

Informação obtida em 2010312019, às 09:39:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Página 1 de 1 

tome: RENA TURISMO LTDA 
(M/TRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.196.71010001-64 

Certidão n°: 168212656/2019 
Expedição: 22102/2019, às 10:11:44 
Validade: 2010812019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição- 

Certifica-se 	que 	RENA 	TURISMO 	LTDA 
(IaTflIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 

02.196.71010001-61, *20 CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaflo desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade noportal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:f/www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

nw_ DOflAflE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos finados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMJNtSTT[VO NÉ 19712015 QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES - SA E A EMPRESA RENA 

TURISMO LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO 00 

OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL, 
CONFORME EOrrAL DE PREGO PRESENCIAL t 

00212018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  
002/2018. 

Pelo presente termo aditivo cefebrado entre o MUNICÍPIO DE tuís EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 
direito publico, com sede à M ,  Barreiras, nQ 825, Centro, na cidade de Luis Eduardo Magaihes—BA, inscrito no 
CNN sob ris 04.214,4191000t-05. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 1167394526 SSP/BA, Inscrito no PF/MF sob M 

502 801809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretáro Municipal, Sr. RICARDO $O4ETflNI «NUPP, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de identidade RG sob n 9  3568363, inscrito no CPF sob ng 775972.067-04, residente e 

domiciliado neste cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, De. TEÔFILO 
JERÓNIMO FErINO DA SILVA MOITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAS/BA sob o riR 44.338, residente 

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LIDA ME, 

inscrita no CNPJ sob n 9  02,196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscelino Kubtischek, nQ 1910, Jardim Paraíso, ria 

cidade de Luis Eduardo Magalhães - BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, S6cio/Proprieb5no, 
portador da Carteira de identidade RO sob n9 18141,961-0 SSPÍSP, inscrito no CPF sob n9 066 291468-10, 

residente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhães - RA, doravante denominada CONTRATADAk tem 

entre si justo e acordado, mediante as cláusulas e condiçes edianteestipuladas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditado a Cláusula Segunda do contrato, que passa ter a seguinte redação; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
Li O valor,  total para o presente ajuste e de R$ 969.596,00 (Novecentos e assenta e 
nove mil quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os vaioks çnt'intes na 

Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Prego Presendai rui? 00212018. 

entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo 

LOTE 01 

EM 	DISCRIMINAÇÃO 	 UNID. aro LVALOR UNI 

01 	 os de onib 
- --- - -----«--- 

Fietamento por viagem em qulometros rodad us 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56 poltronas 

02 1 Fretamento por  viaçem ertt diarlas de ônibus rodoviárro com UNIO 200 	R$ 500,00 

icaoacjcade entre 4oas6 Poltronas . 	 . 	1........... 

lu 

u 
rj ,1 

VALOR TOTAL 

R$ 579.700,00 

P5 100-00000 

ITEM 

VALOR IOTAL LOTE 01: R$ 679.696,00 

LOTE 02  
r C 

liMO. QTQ. VALOR UNtT. VALOR TOTAL 

_- 

_ 



MEFLI1LRA MUNICSPAI. DI wis E0uAtX> MAGALHÂES 
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Fretamento por viagem oro ouiiãmetros rodados de ônibus KM 
	40.000 	RS 4,7475 R$ 189.900,00 

rodoviário com capacidade até 30 poltronas.  

02 	Fretamento 	oor 	viagem 	em 	diárias 	
UNIO 	200 	R$ 500,00 	R$ JEIEl.COELEO 

VALOR TOTAl. LOTE 02:1 tis 289.900.00 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
ocidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, cornbustjvel, EPI's, 
transporte dos equioamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral cio objete contratado, não cabendo quaisquer 

reclamações posteriores, Constituindo- se, portanto, na única remuneração devida pelo 

CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. 	Os preços dispostos no presente. Termo, somente poderão ser reajustados 

observadas as disposições coitidas na alínea "d" do inciso ti do artigo 65 da lei lederai 

n.9 8.656/93. 

CLAUSULA SEGUNDA Fica aditado a Cláusula Terceira do presente contrato, que passará a ter a seguinte redação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3,1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros alocados na seguinte dotação orçamentárlal 

ORGÂO/Ur4IQAPE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PRO4ETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM 

E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: O0- Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.0€000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROiETO/ATIVlDADE 12.361.039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 00- Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE; 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO/ATIVIDADE 13 122.032 202$ - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 
FONTE DE RECURSO; 00- Recurso Proprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE; 27.813.033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO: CO- Recurso Pràorio 

ORGÃO/UNIQADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC, DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050 2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNi, DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 -.._, 	
')fl i 01 9 

-- 	 CflA2Tt flC gr,iatfl. 	- Oarnrc orAn, 



Nome: ,iL'Ç. 

CPÇ'.1i'> t  CPF: 

000390 
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ORGAO/UNIDADE: 0208.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — MAS 

PROJETOÇATIVIDAOE: 08,.244D502041 — GESTÃO Dos SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: OS 243050.2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE: 08-122 050 2044-- GESTÃO DAS AÇÕES DO MJNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO; 28 - FEAS 

FONTE DE RECURSO: 29— FNAS 
FONTE DE RECURSO: 00 •-' Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FIOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 10,301051 2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

—RECURSO PRÓPRIO —15% 

FONTE DE RECURSO: 02 —SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA. 33.9.0 39,0O,00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEiROS-

PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica aditado o Ltem 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passara a ter a seguinte 

redaço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.2 	O presente Termo tora inicio no dia rio dia 01 de janeiro de 2019 e término em 31 

de agosto de 2019, podendo ser ororrogade, a critério do CONTRATANTE, mediante 

Termo Aditivo, nos moldes da leguJaço pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais clausulas do contrato origlririo. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duasi ,  testemunhas que após lido o subscrevem 

Eduardo Magalh ães'- BA, 20"de dezembro de 2018, 

- 	 OZIFL'ÔUVEIRA 	" 

Prefeito Municipal  

TEÓFILO )ERÔNIMO P. 045. MOnA 
	

RICARDO SCMETTINI KNUPP 

Procurador GeraI do Municf pio 
	

Sec, Min de Ad2.-e Finanças 

/ RENA TuRISMO LTg$X ME 

&,ntratada 

TE$TEMtJNI4AS: 



a 	LANÇADO NO WEI3RUM 

PPFEI7URA MUNICIPAL DE LUIS ~co MACAU4ÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP 04.21..419/0001 05 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9  19712018 
PREGÃO PRESENCIAL W 00212018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 002,2018. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE Luís EDUARDO MAÔAIHÃES, pessoa jurídica de 
direito púbico, com sede à Av. Barreiras, n 2  825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, 

inscrito no CNPJ sob n 9  04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr, OZIEL 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 1157394526 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n9 502.801,809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada por seu 

Secretário Municipal )  Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG sob n? 3568363, inscrito no CPF sob n 2  775972.067-04, residente e domiciliado nesta 

cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do44unicípio, E». TEÓFILO JERÔNIMO 

PENNO DA SILVA MOITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n2 44.338, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA 

TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nQ 02.196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscetino 

Kubtischek, n 2  1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 

representada por MARCELO PLCCOLO, Sócio/Proprietário, portador da Carteira de Identidade RG sob 

ng 18,141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob n2 066.292.468-10, residente e domiciliado na 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 

do objeto abaixo descrito: 



J,  

O 
DAHIA 

PREIErTURA MW4IOPAL DE LUiS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3t 04214.41910001'05 

LOTE 01 

ITEM 	 DISCRIMINAÇÃO 	UN1D. 	qTooRuMT.riiRTOTAL SC  

01 - Fretamento por viagem cm quilômetros rodados de 	KMI1 'J' 	
579.700,00 

ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 56 
poltronas. —L 

02 	Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 	de 	ôriibus 	UNIO 	200 	R$ 500,00 	R$ 100.000,00 

rodoviário com capacidade ________- 
 VA 	TOTAL LOTE 01 	R$ 679696,0O 

9 

2.2, No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 

objeto: inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única 

remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados 
na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO/UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008–GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE/". E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: 00– Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361,039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIAE EDU ÇÃO 2 
FONTE DE RECURSO: 00– Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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TURISMO 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAl. DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE; 27813.033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0502031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.100— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FMAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.243.050.2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO; 28— FEAS 
FONTE DE RECURSO: 29— FNAS 

FONTE DE RECURSO: 00-- Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE— FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
PRÓPRIO - 15% 

FONTE DE RECURSO', 02 —SAÚDE 15% 
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aprovada(s) pelo setor do liquidação do Município. 
4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 

5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 

Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

5.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 
obrigações contratadas, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1 O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 

disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério 
do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado, 
6.2 O presente Contrato tem será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério 
do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA -00 RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 

7.1,1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 

7,1,2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e conseuente/keita9o. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DO OBJETO 

(\ j 8.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultLsoud Itos da coisa, 
Y ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação, 

'O 	CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DA CONTRATANTE 

r 9.1.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital, 

9.12. Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
- 	impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços 
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9.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 

em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

insuficientes ou inadequados; 

9.1.5. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

9.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato, 

9.1.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. O serviço deverá ser entregue em conformidade com o Termo de Referência; 

9.2.2. Efetuar o serviço em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas as regularidades fiscais em 
dias; 

9.2.3. Indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante £ 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 

10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei Federal n 2  8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo à mesma. 

10.4. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes 	 até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
311 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE Lpoderá,  garanti a 

a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidade- 9 r-- 

11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 

10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do artigo 78 da Lei Federal n 2  8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

10.3. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no artigo 78, da Lei Federal n 2  8.666/93, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

J 
Y 

5 
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11.11.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

11.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 

cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os 

quais a muita aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 

11.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA muita de 01% (um por cento) do valor do 

serviço questionada, por dia de atraso. 

11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 

Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 
111.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do Interessado será 

de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

1li,6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
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Impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.10 presente contrato somente terá eficácia após pubhcada a respectiva súmula no Diário Oficial 

da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, 
o subscrevem. 

Luís Eduardo Magalhães BA, 23 de Abril de 2018 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TEÓFILO JE 	1 O P. DA 5, MOTFA 	 RIC RDO SCHEITINI KNUPP 
Procura r G ai do Município 	 Sec un. de Adm. e Finanças 

R"1oab 
/ REIA TURISIffiLTDAME   

Contratada 

TESTEMUNHAS: 	

A 
Tiago Alilmeida 

CPF: 052924..83593 
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